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Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 
Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
Processo de Pregão Eletrônico nº ___/2025
Secretaria Municipal de Saúde de Quevedos – RS
1. Objeto
Contratação de empresa especializada para a limpeza e lavagem do telhado e abas da Unidade Básica de Saúde (UBS) de Quevedos/RS, com área total aproximada de 500 m², incluindo o fornecimento de toda a mão de obra, materiais, equipamentos, produtos de limpeza e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs e EPCs) necessários à execução dos serviços, conforme normas de segurança e especificações deste Termo de Referência.
2. Justificativa
A contratação justifica-se pela necessidade de manutenção preventiva e conservação predial da Unidade Básica de Saúde, que apresenta acúmulo de sujeira, folhas, limo e detritos em seu telhado e abas, o que tem ocasionado risco de infiltrações, proliferação de fungos e comprometimento da estrutura física do prédio público.
A execução da limpeza e lavagem visa:
· Preservar o patrimônio público municipal;
· Garantir segurança aos servidores e usuários da unidade;
· Manter as condições sanitárias e estruturais adequadas, conforme exigido para estabelecimentos de saúde;
· Prevenir danos maiores que poderiam gerar gastos futuros com reparos estruturais.
O serviço requer o uso de técnicas e equipamentos específicos para trabalho em altura, conforme as Normas Regulamentadoras NR-18 e NR-35, o que torna indispensável a contratação de empresa especializada com equipe devidamente capacitada e equipada.
3. Fundamentação legal
A presente contratação será realizada mediante Pregão Eletrônico, conforme o art. 28, inciso II, combinado com o art. 6º, inciso XXI, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço comum de engenharia/manutenção predial, de natureza rotineira e padronizada.
Aplica-se, subsidiariamente, o Decreto Federal nº 10.024/2019, que regulamenta o pregão eletrônico, bem como demais normas correlatas de direito público e de segurança do trabalho.
O regime de execução será o de empreitada por preço global, abrangendo a execução total dos serviços descritos neste termo.
4. Especificações dos itens
Item Único – Serviço de limpeza e lavagem de telhado e abas da Unidade Básica de Saúde (UBS) de Quevedos/RS
Área total estimada: 500 m²
Descrição detalhada dos serviços:
· Limpeza e lavagem completa do telhado e abas, com remoção de sujeira, limo, folhas e resíduos;
· Utilização de produtos adequados para limpeza sem danos à cobertura;
· Emprego de equipamentos de alta pressão e/ou técnicas manuais de escovação conforme o tipo de telha;
· Utilização obrigatória de EPIs e EPCs, conforme NR-18 e NR-35;
· Proteção das áreas adjacentes (muros, calçadas, canteiros) durante a execução;
· Coleta, acondicionamento e destinação ambientalmente adequada dos resíduos provenientes da limpeza;
· Emissão de relatório de execução, com datas, responsáveis técnicos, descrição dos produtos utilizados e registro fotográfico antes e depois do serviço.
Responsabilidades da Contratada:
· Fornecer toda a mão de obra especializada, materiais, ferramentas, EPIs e EPCs necessários;
· Garantir a integridade física dos trabalhadores e usuários do local;
· Cumprir integralmente as normas de segurança, saúde e meio ambiente aplicáveis;
· Repor ou reparar eventuais danos causados durante a execução dos serviços;
· Manter o local limpo e organizado ao término dos trabalhos.
Responsabilidades da Contratante:
· Permitir o acesso às dependências da UBS para execução dos serviços;
· Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização;
· Atestar a execução e liberar o pagamento após conferência dos serviços realizados.
5. Valor estimado
O valor estimado para a execução completa dos serviços é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme pesquisa de mercado e Estudo Técnico Preliminar (ETP) anexo.
Esse valor servirá como limite máximo de referência para a licitação, podendo ser ajustado conforme o resultado do certame e a proposta mais vantajosa à Administração.
6. Local de execução
Os serviços deverão ser executados nas dependências da Unidade Básica de Saúde, localizada junto à Secretaria Municipal de Saúde de Quevedos/RS, conforme cronograma e condições acordadas no contrato.
7. Prazo de execução
O prazo para execução total dos serviços será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da emissão da nota de empenho ou ordem de serviço pela contratante.
8. Condições de pagamento
O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após a conclusão e aceitação dos serviços, mediante:
· Apresentação da nota fiscal válida;
· Atesto do setor responsável pela fiscalização do contrato;
· Comprovação de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal da contratada, conforme exigências legais vigentes.
9. Responsável técnico
A execução e o acompanhamento dos serviços serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Quevedos/RS, sob responsabilidade técnica da Secretária Municipal de Saúde, podendo ser designado servidor de apoio para acompanhamento das etapas da execução.
Quevedos-RS, 10 de novembro de 2025.

Cristina de Vargas Marconato
Secretária Municipal de Saúde
Jocelei Cordeiro Machado
    Agente Administrativo
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